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LEI N.º 10.028, DE 06 DE JULHO DE 1976. D.O. 06/07/76
 

Altera dispositivo da Lei n.º 9.568, de 21 de
dezembro de 1971, e dá outras providências.

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono e

promulgo a seguinte lei:
 
Art. 1.° - A cobrança da taxa pela prestação de serviço público em relação à

expedição de carteira de Saúde fica excluída do item II do Anexo Único da Lei n.° 9.568,
de 21 de dezembro de 1971.

 
Art. 2.° - A expedição, revalidação e renovação de Carteira de Saúde pela

Fundação de Saúde do estado do Ceará – FUSEC ficarão sujeitas à cobrança de
prestação de serviço, na forma que dispuser portarias do Secretário de Saúde do
Estado.

 
Art. 3.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 06 de

julho de 1976.
 

 
ADAUTO BEZERRA

Assis Bezerra
José Valdir Pessoa
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